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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 3.472, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025.

Dispõe  sobre  o  parcelamento  e
reparcelamento  de  débitos  do
Município  de  Regente  Feijó/SP
com  seu  Regime  Próprio  de
Previdência Social - RPPS, de que
tratam os arts. 115 e 117 do Ato
das  Disposições  Constitucionais
Transitór ias  -  ADCT,  com  a
redação  conferida  pela  Emenda
Constitucional  nº  136,  de  9  de
setembro  de  2025,  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  F ica  autorizado  o  parcelamento  e  o
reparcelamento  das  contribuições  previdenciárias  e  dos
demais débitos do Município  de Regente Feijó,  incluídas
suas autarquias e fundações, com seu Regime Próprio de
Previdência  Social  -  RPPS,  em  até  300  (trezentas)
prestações  mensais,  iguais  e  sucessivas,  observado  o
disposto no Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 2 de
junho  de  2022,  que  trata  do  parcelamento  especial
autorizado  com  base  nos  arts.  115  e  117  do  Ato  das
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, na redação
dada pelo art. 2º da Emenda Constitucional nº 136, de 9 de
setembro de 2025.

§ 1º As contratações a que se refere o caput poderão
abranger  quaisquer  tipos  de  débitos,  inclusive  de
contribuições não repassadas dos segurados e beneficiários
do RPPS, relativos às competências até agosto de 2025.

§ 2º Os acordos de parcelamento e de reparcelamento
deverão  ser  firmados  até  31  de  agosto  de  2026  e  estão
condicionados:

I - à adesão, junto à Secretaria de Regime Próprio e
Complementar  do  Ministério  da  Previdência  Social,  ao
Programa de Regularidade Previdenciária de que trata o
Anexo XVIII da Portaria MTP nº 1.467, de 2022; e

II - às adequações do RPPS à Emenda Constitucional nº
103, de 12 de novembro de 2019, e à instituição e vigência
do Regime de Previdência Complementar dos servidores
filiados ao RPPS, nos termos do disposto no art. 115, caput,
incisos I a IV, do ADCT.

Art. 2º Para apuração dos montantes devidos a serem
parcelados,  os  valores  originais  serão  atualizados  pelo
Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acrescidos
da taxa de juros simples de 0,35% (zero vírgula trinta e

cinco  por  cento)  ao  mês,  acumulados  desde a  data  de
vencimento até a data da consolidação do termo de acordo
de parcelamento.

Parágrafo  único.  Em  caso  de  inc lusão,  nos
parcelamentos  de  que  trata  esta  lei,  de  débitos  já
parcelados anteriormente, para apuração dos novos saldos
devedores, aplicam-se os critérios previstos no caput aos
valores dos montantes consolidados dos parcelamentos ou
reparcelamentos  anteriores  deduzidos  das  respectivas
prestações  pagas,  acumulados  desde  a  data  da
consolidação  dos  parcelamentos  ou  reparcelamentos
anteriores até a data da nova consolidação dos termos de
reparcelamento.

Art.  3º  As  prestações  vincendas  serão  atualizadas
mensalmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, acrescidos da taxa de juros simples de 0,35% (zero
vírgula trinta e cinco por cento) ao mês, acumulados desde
a data de consolidação dos montantes devidos nos termos
de acordo de parcelamento ou reparcelamento até o mês
do pagamento.

Art.  4º  As  prestações  vencidas  serão  atualizadas
mensalmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, acrescidos da taxa de juros simples de 0,35% (zero
vírgula trinta e cinco por cento) ao mês, acumulados desde
a data do seu vencimento, até o mês do efetivo pagamento
e multa de 1% (um por cento).

Art. 5º O pagamento das prestações dos acordos de
parcelamento e de reparcelamento previstos nesta lei será
realizado por meio de retenção no Fundo de Participação
dos Municípios -  FPM, na forma prevista no art.  117 do
ADCT e no Anexo XVII da Portaria MTP nº 1.467, de 2022.

§  1º  A  retenção  dos  valores  das  parcelas  no  FPM
deverá constar de cláusula dos termos de parcelamento ou
reparcelamento  e  de  autorização  fornecida  ao  agente
financeiro  responsável  pela  liberação  dos  recursos  do
Fundo, concedida no ato de formalização desses termos, e
vigorará até a quitação das prestações nestes acordadas.

§ 2º Caso a vinculação do FPM para pagamento das
prestações dos acordos de parcelamento e reparcelamento,
embora  já  autorizada,  ainda  esteja  pendente  de
implementação,  ou  não  seja  suficiente  para  quitação  das
parcelas,  ou  não  ocorra  por  qualquer  outro  motivo,  o
Município é responsável pelo seu pagamento integral ou de
seu complemento, na data de vencimento de cada parcela
prevista nos acordos, inclusive dos respectivos acréscimos
legais.

Art.  6º  O  vencimento  da  primeira  prestação  das
contratações de que trata esta lei será no dia 10 (dez) do
segundo mês subsequente ao da assinatura dos termos de
acordo  de  parcelamento,  e  o  das  demais  prestações
vincendas, no dia 10 (dez) dos meses seguintes.

Art .  7º  Os  ac o r dos  de  pa r c e l amen to  ou
reparcelamento de que trata esta lei ficarão suspensos em
caso de não comprovação, até o dia 10 de dezembro de
2026, à Secretaria de Regime Próprio e Complementar do
Ministério da Previdência Social, das condições cumulativas
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previstas nos incisos I a IV do caput do art. 115 do ADCT.
Parágrafo único.  A  suspensão de que trata o  caput

implica a impossibilidade de renegociação das respectivas
dívidas até ulterior cumprimento das condições a que ele
se refere.

Art .  8º  Os  aco rdos  de  pa r ce l amen to  ou
reparcelamento de que trata esta lei  ficarão suspensos no
caso  de  inadimplência  no  pagamento  das  prestações
devidas por 3 (três) meses consecutivos ou por 6 (seis)
meses alternados ou de descumprimento do Programa de
Regularidade Previdenciária.

Parágrafo único. Na hipótese de inadimplência de que
trata  o  caput,  ficam  mantidos  a  obrigatoriedade  de
adimplemento das prestações em atraso e o vencimento
das  parcelas  vincendas,  sem  prejuízo  de  sanções  e
penalidades a que estejam sujeitos os responsáveis.

Art. 9º  O Fundo Municipal de Previdência Social de
Regente Feijó deverá rescindir  os parcelamentos de que
trata esta lei:

I - em caso de revogação da autorização fornecida ao
agente  financeiro  para  vinculação  do  FPM  prevista  no  art.
5º;

II  -  caso  não  seja  possível  a  comprovação  das
condições a que se refere o art. 7º, caput, pelo Município,
até 10 de dezembro de 2026;

III - se o Município, após ter comprovado as condições
a  que  se  refere  o  art.  7º,  caput,  vier  a  descumpri-las,
inclusive por meio de alteração da legislação de seu RPPS.

Art.  10.  As  despesas  com  a  execução  desta  lei
correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art.  11.  Esta  lei  entrará em vigor  na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 23 de dezembro de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI COMPLEMENTAR Nº 36, DE 23 DE DEZEMBRO

DE 2025.

Revoga  a  Lei  Complementar  nº
23, de 4 de junho de 2024, e dá
outras providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogada a Lei Complementar nº 23, de 4
de junho de 2024.

Art. 2º  Esta lei  complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

Regente Feijó, 23 de dezembro de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 37, DE 23 DE DEZEMBRO DE
2025.

Altera  d ispos i t ivos  da  Le i
Complementar  nº  14,  de  19  de
dezembro de 2023,  e  dá outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Complementar nº 14, de 19 de dezembro
de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Anexo II
Quadro de Cargos de Provimento em Comissão

NOMENCLATURA VAGAS REFERÊNCIA

Supervisor de Desenvolvimento
Social

1 19-QG

Coordenador da Defesa Civil 1 19-QG

Coordenador Administrativo 5 19-QG

Anexo V
Quadro de Funções Gratificadas

NOMENCLATURA QUANT. % DA REFERÊNCIA

Encarregado da Cozinha
Piloto

1 50% 16-QG /
A-H

Anexo VI
Quadro de Cargos Renominados

NOMENCLATURA ATUAL NOVA NOMENCLATURA

Auxiliar de Fisioterapia Recepcionista

Anexo IX
Súmula de Atribuições de Cargos em Comissão
Cargo: COORDENADOR DA DEFESA CIVIL
Jornada de Trabalho: 40 horas semanais. O exercício

do cargo poderá exigir a prestação de serviço externo, à
noite,  sábados,  domingos e feriados,  sujeitos  a  trabalho
desabrigado.

Requisito: Ensino superior completo.
Descrição:  Coordenar  a  elaboração  de  planos  de

prevenção de acidentes naturais ou catástrofes, visando à
atuação imediata e eficiente da comissão, com o intuito de
evitar  perdas  ou  riscos  à  comunidade;  processar
campanhas educativas e informativas sobre defesa civil,
prevenção  a  acidentes,  naturais  ou  não,  difundindo  na
comunidade o conceito e a importância da organização com
meio de evitar perdas, pessoais ou materiais; em caso de
existência de situação anormal  ou de perigo,  comunicar
imediatamente ao Prefeito Municipal, a Diretoria Estadual
de Defesa Civil,  e  convocar a comissão para o trabalho
necessário;  desencadear  as  ações  de  defesa  civil  em
situações de emergência ou estado de calamidade pública;
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coordenar a elaboração dos relatórios para comunicação as
autoridades superiores,  bem como, em sintonia,  com os
demais órgãos da estrutura municipal, preparar projetos e
plano de ação para captar recursos visando restabelecer os
prejuízos  ocorridos;  executar  tarefas  correlatas  que  lhe
forem determinadas pelo Prefeito Municipal, no âmbito de
sua área de atuação.

Art. 2º Ficam revogadas as atribuições do cargo de
Auxiliar de Fisioterapia, constantes no Anexo VIII - Súmula
de Atribuições de Cargos Efetivos, da Lei Complementar nº
14, de 2023.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  da
presente lei correrão por conta de dotação orçamentária
própria, a qual poderá ser suplementada, se necessário for.

Art. 4º Esta lei  complementar entrará em vigor na
data  de  sua  publicação,  ficando  revogadas  as  disposições
em contrário.

Regente Feijó, 23 de dezembro de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.617/2025

Nomeia  os  Representantes  do
C o n s e l h o  M u n i c i p a l  d e
Alimentação  Escolar  -  CAE  do
Município de Regente Feijó e dá
outras providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

DECRETA:
Art.  1º  F icam  nomeados,  sem  ônus  para  a

municipalidade, nos termos do art. 2º da Lei Municipal nº
2.004, de 07 de fevereiro de 2001, com redação dada pela
Lei  Municipal  nº  3.164,  de  07  de  outubro  de  2020,  os
Representantes  do  Conselho  Municipal  de  Alimentação
Escolar - CAE do Município de Regente Feijó:

I  -  01 (um) representante indicado pelo Poder
Executivo

Titular: Juliana Udenal Hamamoto
Suplente: Lilian Perelli Lopes Prado
II  -  02 (dois) representantes das Entidades de

Trabalhadores da Educação e de Discentes
Titular: Vânia Malacrida Perego
Suplente: Silvana Munhoz Sabino
Titular: Bernardo de Jesus Scaion
Suplente: Rafaela Fernanda Almeida
III - 02 (dois) representantes de Pais de Alunos
Titular: Carolina Aparecida Carvalho Reche Barbosa
Suplente: Maria Lucimar Guedes da Silva
Titular: Juliana Aparecida Zago
Suplente: Denise Alves Pazetto

IV  -  02  (dois)  representantes  indicados  por
Entidades Civis Organizadas

Titular: Juliana César Pires
Suplente: Selma Aparecida Andrade
Titular: Rita de Cássia Ojeda Basso
Suplente: Suelen de Oliveira Velasque
Art. 2º Os membros terão mandato de 4 (quatro)

anos,  podendo  ser  reconduzidos  de  acordo  com  a
indicação dos seus respectivos segmentos.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
especialmente os decretos municipais nº 3.308, de 6 de
dezembro de 2021, e nº 3.514, de 15 de agosto de 2024.

Regente Feijó, 23 de dezembro de 2025.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA
Secretária de Governo

...........................................................................................................
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